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RELATÓRIO FINAL SIMPLIFICADO 

1. Informações Factuais 

1.1. Informações Gerais 
1.1.1 Dados da Ocorrência 

DADOS DA OCORRÊNCIA 
DATA - HORA  INVESTIGAÇÃO  SUMA Nº 

18MAR2011 - 20:00 UTC  SERIPA II  A-590/CENIPA/2016 
 

CLASSIFICAÇÃO  TIPO(S)  SUBTIPO(S) 

ACIDENTE  
[LOC-I] PERDA DE CONTROLE EM 

VOO 
 NIL 

 

LOCALIDADE  MUNICÍPIO  UF  COORDENADAS 

AEROCLUBE DE SERGIPE  ARACAJU  SE  10°54’12”S 037°04’59”W 
 

1.1.2 Dados da Aeronave 

DADOS DA AERONAVE 
MATRÍCULA  FABRICANTE  MODELO 

PP-AMM  ROBINSON  R44-II 
 

OPERADOR  REGISTRO  OPERAÇÃO 

PARTICULAR  TPP  PRIVADA 
 

1.1.3 Pessoas a Bordo / Lesões / Danos Materiais 

PESSOAS A BORDO / LESÕES / DANOS À AERONAVE 

A BORDO 

 

LESÕES 

 

DANOS À AERONAVE 
Ileso Leve Grave Fatal Desconhecido 

Tripulantes 1 1 - - - -  Nenhum 

Passageiros 1 1 - - - -  Leve 

Total 2 2 - - - - X Substancial 
        Destruída 

Terceiros - - - - - -  Desconhecido 

ADVERTÊNCIA 

O único objetivo das investigações realizadas pelo Sistema de Investigação e Prevenção de Acidentes 

Aeronáuticos (SIPAER) é a prevenção de futuros acidentes aeronáuticos. De acordo com o Anexo 13 da 

Organização de Aviação Civil Internacional (OACI), da qual o Brasil é país signatário, o propósito desta 

atividade não é determinar culpa ou responsabilidade. Este Relatório Final Simplificado, cuja conclusão 

baseia-se em fatos, hipóteses ou na combinação de ambos, objetiva exclusivamente a prevenção de 

acidentes aeronáuticos. O uso deste Relatório Final Simplificado para qualquer outro propósito poderá 

induzir a interpretações errôneas e trazer efeitos adversos à Prevenção de Acidentes Aeronáuticos. Este 

Relatório Final Simplificado é elaborado com base na coleta de dados, conforme previsto na NSCA 3-13 

(Protocolos de Investigação de Ocorrências Aeronáuticas da Aviação Civil conduzidas pelo Estado 

Brasileiro). 
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2. Histórico do voo 

A aeronave realizava um táxi entre dois pátios de manobras do Aeroclube de 
Sergipe (SNAU), localizada no município de Aracaju, SE, aproximadamente às 20h00min 
(UTC), com um piloto e um passageiro a bordo. 

Durante o deslocamento, o piloto perdeu o controle da aeronave chocando-se contra 
o solo. 

A aeronave teve danos substanciais no rotor principal e em suas pás, cone de 
cauda, cabine de comando e fuselagem. 

O piloto e o passageiro saíram ilesos. 

3. Comentários/Pesquisas 

De acordo com as análises realizadas, não houve qualquer indício de falha do motor 
ou dos demais sistemas da aeronave.  

O deslocamento teria sido realizado por iniciativa do outro ocupante, o qual 
trabalhava como piloto para o dono da aeronave acidentada. A intenção seria adaptar o 
piloto da ocorrência no modelo R44, pois havia a expectativa dele vir a ser contratado 
pelo proprietário da aeronave, com a intermediação do primeiro. 

Inicialmente, seria realizado um voo local, porém, em razão da proximidade do 
horário do pôr-do-sol, decidiu-se apenas pelo translado da aeronave entre os dois 
hangares localizados no Aeroclube de Aracaju.  

Segundo relato do piloto em comando, durante a realização daquele deslocamento 
não houve a utilização do checklist da aeronave. Assim, deixou-se de observar o 
cumprimento de normas operacionais, o que denotou uma atitude contrária às normas de 
segurança de voo e também demonstrou utilização inadequada dos recursos de cabine. 

O piloto em comando afirmou que, após a decolagem, percebeu que os comandos 
da aeronave se encontravam bastante “pesados”. 

Logo após o acidente, foi constatado que o interruptor que acionava o sistema 
hidráulico do helicóptero se encontrava na posição off (desligado). 

Esse fato indicou que houve falha nos procedimentos iniciais de voo, uma vez que, 
por estar atuando sem auxílio do checklist, o piloto não realizou o acionamento do sistema 
hidráulico, conforme o previsto.  

Na época do acidente, as habilitações para pilotar as aeronaves R22 e R44 eram 
unificadas numa única habilitação, designada como “RHBS”. 

O piloto possuía tal habilitação, conforme demonstrou a pesquisa realizada no 
Sistema de Aviação Civil (SACI) da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), porém, 
possuía cerca de 66 horas, quase todas operando o modelo R22, sem que houvesse 
realizado qualquer tipo de adaptação ao modelo R44. Dessa forma, considerou-se que 
sua pouca experiência no modelo acidentado também contribuiu para o desfecho do voo. 

Uma diferença entre os dois modelos era o sistema hidráulico que equipava apenas 
a aeronave R44. Este aspecto, aliado à falta da realização de briefing e da utilização do 
checklist, contribuíram para o desfecho em tela. 

Na época da confecção deste Relatório Final, a Instrução Suplementar 61-004H (IS-
61-004H) - Lista de Habilitações Averbadas pela ANAC nas Licenças de Pilotos - passou 
a prever que, para a pilotagem de helicópteros monomotores convencionais, entre eles os 
modelos R22 e R44, o piloto deveria possuir a habilitação de Classe “HMNC”. 
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A justificativa para que a legislação, à época do acidente e após, não requeresse 
uma habilitação diferenciada para esses modelos de helicópteros e nem exigisse 
treinamento de diferenças averbadas nas habilitações dos pilotos, era que a habilidade 
requerida para pilotar esses dois modelos eram bastante similares. De fato, se o piloto 
estivesse utilizando o checklist e tivesse ligado o sistema hidráulico da aeronave, 
provavelmente o voo teria transcorrido sem maiores problemas. 

Portanto, essa Comissão de Investigação entendeu que, por não fazer uso do 
checklist, o piloto realizou os procedimentos conforme estava habituado a executar em 
voos com o modelo R22, com o qual estava mais familiarizado, sem atentar para a 
diferença entre as aeronaves. 

Este aspecto, aliado à influência do seu companheiro e à busca por experiência 
pode ter motivado o piloto a realizar aquele voo, sem levar em conta adequadamente a 
falta de conhecimentos na operação em aeronaves modelo R44, levando-o a sobrepor 
objetivos pessoais em relação à doutrina de Segurança de Voo. 

3.1 Fatores Contribuintes 

- Atitude - indeterminado; 

- Coordenação de cabine - contribuiu; 

- Indisciplina de voo - contribuiu; 

- Julgamento de pilotagem - contribuiu; 

- Pouca experiência do piloto - contribuiu; e 

- Processo decisório - indeterminado. 

4. Fatos 

a) o piloto estava com o Certificado de Capacidade Física (CCF) válido; 

b) o piloto estava com a habilitação de aeronave Robinson (RBHS), a qual incluía os 
modelos R22 e R44, válida; 

c) o piloto possuía 66 horas totais, quase todas realizadas em aeronave similar 
(R22); 

d) a aeronave estava com o Certificado de Aeronavegabilidade (CA) válido; 

e) a aeronave estava dentro dos limites de peso e balanceamento; 

f) as escriturações das cadernetas de célula e motor estavam atualizadas; 

g) as condições meteorológicas eram propícias a realização do voo; 

h) durante a operação de táxi entre dois pátios houve a perda de controle em voo; 

i) o piloto não utilizou o checklist da aeronave; 

j) o piloto não ligou o sistema hidráulico da aeronave; 

k) a aeronave chocou-se contra o solo; 

l) a aeronave teve danos substanciais; e 

m) o piloto e o passageiro saíram ilesos. 

5. Ações Corretivas ou preventivas adotadas 

Não houve. 
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6. Recomendações de Segurança 

Não há. 

Em, 08 de abril de 2019. 


